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Contribuinte consegue na Justiça Federal derrubar exigência 

do Refis 

VALOR ECONÔMICO (ARTHUR ROSA) - Um contribuinte de Campinas (SP) obteve sentença que lhe garante o 

direito de permanecer no "Refis da Crise" sem ter que desistir de processos administrativos. O juiz Jacimon 

Santos da Silva, da 6ª Vara Federal, considerou ilegal a exigência, prevista na Portaria Conjunta nº 6, editada 

pela Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). A portaria estabelece a renúncia 

como condição para a empresa incluir o débito em discussão no parcelamento federal.  

"A Lei nº 11.941/ 2009 (do Refis da Crise), não menciona desistência de impugnação ou recurso 

administrativo, daí porque tal disposição na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/2009 (artigo 13, parágrafo 3º) 

é ilegal", diz o juiz. "Entendo que a disposição de lei que impõe, para o gozo de um benefício geral, a 

renúncia a direitos é inconstitucional já que tenta, não raras vezes, legitimar exigências tributárias sem escoro 

constitucional ou legal." 

Na decisão, o magistrado levou em consideração ainda o fato de o contribuinte de Campinas ter obtido "êxito 

parcial" em dois recursos julgados pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf), que agora 

tramitam na Câmara Superior do órgão. A empresa discute débitos de Imposto de Renda, CSLL, PIS e Cofins. 

A Fazenda Nacional pode recorrer da decisão. 

A empresa aguarda, agora, o início do prazo para a consolidação dos débitos que serão incluídos no 

parcelamento federal, segundo a advogada Sílvia Helena Gomes Piva, do escritório Gomes Hoffmann 

Advogados, que patrocinou a ação. "Vamos aguardar para ver, nesse caso, qual será o procedimento", diz. O 

prazo, de acordo com a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, publicada no final de abril, vai de 1º a 30 de 

junho.  

Lançado no ano passado, o Refis da Crise foi o primeiro dos programas federais a permitir a inclusão parcial 

de débitos. O contribuinte que optar pela inclusão total poderá retirar a certidão positiva de débitos com efeito 

de negativa pela internet. No caso de inclusão parcial, deverá dirigir-se a uma unidade desses órgãos para 

especificar quais dívidas incluirá no parcelamento.  

Processual: 2ª Seção definiu que processos devem ser apresentados em até cinco 

anos  

Decisão do STJ pode inviabilizar inúmeras ações civis públicas 

VALOR ECONOMICO - Um julgamento recente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), se adotado pelo 

Judiciário, poderá fazer com que inúmeras ações sobre danos ao erário público, patrimônio histórico ou meio 
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ambiente, por exemplo, sejam consideradas prescritas. A decisão da 2ª Seção da Corte, que aparentemente 

atingiria apenas os bancos, definiu ser de cinco anos o prazo para que uma ação civil pública seja proposta. 

Até agora, esse período estava em aberto e discutia-se se seria de dez ou até mesmo de 20 anos.  

Apesar de não ser vinculativo, por não se tratar de uma súmula, a tendência é que as demais instâncias do 

Judiciário adotem esse posicionamento, por se tratar de uma decisão de seção do STJ. Para o Ministério 

Público, o impacto do precedente, que é técnico, teria grandes efeitos sobre o trabalho realizado atualmente. 

Já os advogados cujos clientes respondem a inquéritos - fase anterior à propositura da ação - há mais de cinco 

anos comemoram o entendimento, por ser um grande argumento para livrá-los de um processo.  

O advogado Mário Luiz Delgado, sócio do Martorelli e Gouveia, afirma que utilizará o precedente em recurso 

no STJ contra decisão do Tribunal Regional Federal (TRF) da 1ª Região. Apesar de ter defendido que o prazo 

para propor a ação contra seu cliente seria de cinco anos, o entendimento aplicado ao caso pela Corte foi de 

que a prescrição seria de dez anos - prazo geral previsto no Código Civil de 2002. A mesma defesa será 

utilizada em três outras ações civis públicas por improbidade administrativa ajuizadas contra clientes do 

escritório. Segundo Delgado, um dos casos refere-se à desapropriação de um imóvel rural pertencente a uma 

grande empresa. O Ministério Público Federal (MPF) ajuizou uma ação civil pública contra a empresa, dois 

diretores da companhia e quatro servidores do Incra. A acusação é de superfaturamento do ato que ocorreu em 

1998. A ação, no entanto, só foi proposta sete anos depois.  

Outro caso citado pelo advogado é o de uma fábrica que responde a uma ação proposta em 2007 pelo MPF, 

por supostas irregularidades na obtenção de recursos do Fundo de Investimentos da Amazônia (Finam) em 

favor da companhia, ocorridas em 1999. A ação, segundo Delgado, foi embasada tão-somente na conclusão de 

um inquérito policial, instaurado na Superintendência da Policial Federal no Tocantins. "A empresa funciona 

normalmente, gerando centenas de empregos. Mas os diretores continuam a via crucis de responder pelo 

processo", diz Delgado.  

O procurador da República e doutor em direito administrativo, José Roberto Pimenta Oliveira, lembra que a 

decisão do STJ foi aplicada a um caso isolado, não é súmula e, portanto, não vincularia as demais instâncias 

do Judiciário. Ele acredita que o entendimento da Corte possa ser revertido em um recurso do próprio 

Ministério Público. No entanto, se hipoteticamente o Judiciário passasse a adotar esse entendimento, o 

procurador avalia que a medida seria um desastre. Em sua avaliação, para a apuração de um ilícito, cinco anos 

seria um prazo exíguo, pois as entidade de controle no Brasil - caso do MP - carecem de recursos e estrutura 

para realizarem uma defesa no período fixado pelo STJ. "Se fecha a porta para questionar o ilícito pelo devido 

processo legal", afirma. 

O advogado Edgard Leite, sócio do escritório Edgard Leite Advogados Associados, avalia que o 

entendimento do STJ seria uma medida de Justiça, pois os inquéritos ficam abertos por anos. "Se em cinco 

anos não se identificou provas para abrir uma ação, esta não deve ser aberta", diz. Para ele, um prazo 

prescricional aberto é uma espada na cabeça do acusado. O advogado exemplifica com o caso de um cliente 

que há dez anos responde a um inquérito relativo à administração pública.  

O caso julgado pelo STJ envolve um processo contra o banco do Brasil pelo qual discute-se o pagamento dos 

expurgos inflacionários referentes aos planos econômicos Bresser e Verão - respectivamente de 1987 e 1989. 

Os ministros entenderam que a ação, proposta em 2003, já estava prescrita. O Ministério Público de Santa 
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Catarina, onde a ação correu, defendeu a prescrição geral do antigo Código Civil, de 20 anos. Como a Lei da 

Ação Civil Pública não estabelece prescrição, os ministros da Corte adotaram por analogia o período 

quinquenal, previsto na Lei da Ação Popular.  

O promotor do caso, Fábio de Souza Trajano, afirma que a decisão ainda não foi publicada, mas que já se 

estuda um possível recurso ao Supremo Tribunal Federal (STF) - que só pode ser impetrado pelo MPF. Para 

ele, porém, a prevalecer este entendimento, haveria um prejuízo para toda a sociedade. O procurador José 

Roberto Pimenta Oliveira entende que o STJ não poderia criar um prazo específico para o qual não há norma. 

O que seria incompatível com o artigo 37, parágrafo 5º, da Constituição Federal.  

O professor Arnoldo Wald elogia o entendimento e diz que o julgado traz segurança jurídica. "As ações 

coletivas, por sua amplitude, devem ter um prazo delimitado." 

Contexto : A lei que regulamenta as ações civis públicas no Brasil é a de número 7.347, de 1985. Esse 

tipo de procedimento tem por objetivo resguardar o patrimônio público e social, o meio-ambiente, o 

consumidor ou qualquer interesse comum à sociedade. Por meio de uma ação civil pública, portanto, busca-se 

a reparação de eventuais danos causados por terceiros. A norma é taxativa e lista os "interessados" que podem 

usar desse instrumento para entrar na Justiça. Pela lei estão autorizados o Ministério Público, os Estados, 

municípios, União, a Defensoria Pública e associações que tenham mais de um ano de existência. A lei 

também autoriza as autarquias, empresas públicas, fundações ou sociedades de economia mista. O "problema" 

da ação civil pública discutido no Judiciário em inúmeras situações seria o prazo que o interessado teria para 

entrar na Justiça. A lei que trata do tema é silente. Por este motivo, surgiram quatro correntes jurídicas quanto 

ao prazo. Uma defende que seria o período de 20 anos do antigo Código Civil, de 1916 (a depender da época 

em que a ação foi proposta). Outra o prazo geral de dez anos do atual Código Civil. E uma terceira, o período 

de cinco anos da Lei de Ação Popular. Há ainda o entendimento de que para questões relativas ao erário 

público, as discussões, em razão do interesse público, não teriam prazo de prescrição.  

STJ reconhece direito adquirido de isenção do IR na venda de 
ações societárias  
NOTICIAS STJ - Não incide imposto de renda (IR) sobre o lucro que a pessoa física obtém com a alienação de 

ações que permaneceram no seu patrimônio por pelo menos cinco anos, contados da data da aquisição da 

participação societária. Com essa conclusão, a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 

reconheceu o direito adquirido de um contribuinte à isenção do IR. Ele teve as ações em seu poder, inclusive 

dentro do período de cinco anos necessários para a obtenção do benefício, quando vigorava a isenção.  

O Decreto-Lei n. 1.510/76 isentava o recolhimento do imposto de renda sobre o acréscimo patrimonial 

resultante da venda de ações, mas essa isenção foi revogada pela Lei n. 7.713/88.  

O recurso chegou ao STJ porque o contribuinte questionava a decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região (TRF4). O tribunal concluiu que a tributação não ofenderia o direito adquirido porque as ações foram 

vendidas em 2008, quando vigorava a nova legislação. O contribuinte, que foi proprietário das ações por 25 

anos, alegou que entre a aquisição das ações, ocorrida em dezembro de 1983, e o início da vigência da Lei n. 

7.713/88, em janeiro de 1989, teriam passados os cinco anos determinados pelo Decreto-Lei n. 1.510/76 como 

condição para se obter a isenção do IR.  
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No ano passado, o julgamento havia sido suspenso por um pedido de vista do ministro Herman Benjamin. O 

ministro considerou que o contribuinte não faria jus à isenção do tributo, uma vez que a norma já foi 

revogada. Em abril deste ano, um novo pedido de vista, desta vez do ministro Castro Meira, interrompeu a 

análise da questão. Agora, o ministro Castro Meira seguiu o entendimento da relatora, ministra Eliana 

Calmon.  

Para Eliana Calmon, não há que se falar em revogação do benefício, como definiu o TRF4, pelo fato de a 

venda das ações ter ocorrido em 2008. Segundo a ministra, o Superior Tribunal de Justiça tem precedentes 

sobre essa questão que concluem pelo reconhecimento do direito adquirido. A ministra reformou a decisão do 

TRF4, a fim de que seja reconhecida a isenção do imposto de renda solicitada pelo contribuinte. Por maioria, 

os ministros da Segunda Turma acompanharam a relatora. 

 
Justiça do Trabalho é incompetente para executar contribuição 
previdenciária quando a sentença não contém condenação em 
verbas salariais  

Notícias TRT 3ª Região - Com base no posicionamento consolidado pelo STF no julgamento do Recurso 

Extraordinário 569056-3, a juíza Cristiana Maria Valadares Fenelon, titular da Vara do Trabalho de Ribeirão 

das Neves, declarou, de ofício (independente de pedido das partes), a incompetência da Justiça do Trabalho 

para julgar o pedido de comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre as 

verbas pagas ao longo do período contratual, bem como o pedido de expedição de ofício ao INSS para fins de 

apuração de apropriação indébita do tributo. Desta forma, em relação a esses pedidos, o processo foi extinto 

sem o julgamento da questão central.  

Em sua sentença, a juíza fez um breve histórico da legislação e entendimentos jurisprudenciais referentes à 

matéria. Explicou a magistrada que o inciso VIII, do artigo 114, da Constituição, dispõe que a Justiça do 

Trabalho é competente para executar as contribuições sociais previstas no artigo 195, inciso I, "a" e II, e seus 

acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir. A respeito do alcance desta norma constitucional, o 

TST firmou entendimento no seguinte sentido: "Súmula 368. I - A competência da Justiça do Trabalho, 

quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que 

proferir e sobre valores objeto de acordo homologado que integrem o salário-de-contribuição". Depois disso, 

foi publicada a Lei 11.457/2007 estabelecendo que serão executadas, de ofício, as contribuições sociais 

devidas em decorrência de decisão dos Juízes e Tribunais do Trabalho, resultantes de condenação ou 

homologação de acordo, inclusive sobre os salários pagos durante o período contratual reconhecido. Por causa 

dessa Lei, entenderam alguns que estaria superado o entendimento expresso na Súmula 368, item I. 

Entretanto, o STF manifestou posicionamento diferente acerca da matéria.  

Julgado em 11/09/2008, o RE 569056-3 foi admitido com o reconhecimento da existência de repercussão 

geral da questão constitucional levantada (requisito para a admissão do RE, que deve se ater às questões 

constitucionais com relevância social, política, econômica ou jurídica, que ultrapassem os interesses 

subjetivos da causa). Ao ajuizar o recurso, o INSS pretendia o reconhecimento da competência da JT para o 

recolhimento das contribuições previdenciárias, não apenas quando ocorre o efetivo pagamento de 

remunerações, mas também quando há o reconhecimento de serviços prestados, com ou sem vínculo. O STF, 

por unanimidade, negou provimento ao recurso, decidindo que a competência da Justiça do Trabalho prevista 

no artigo 114, VIII, da Constituição, alcança apenas a execução das contribuições previdenciárias referentes 

ao objeto da condenação que consta das sentenças que proferir. Nesse contexto, a cobrança incide somente 

http://www.fiscosoft.com.br/docs/docs.php?seq=173&docid=CF88
http://www.fiscosoft.com.br/docs/docs.php?seq=292&docid=cf88
http://www.fiscosoft.com.br/index.php?PID=150448
http://www.fiscosoft.com.br/docs/docs.php?seq=173&docid=CF88
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sobre o valor em dinheiro já definido em condenação trabalhista ou em acordo quanto ao pagamento de verbas 

salariais que possam servir como base de cálculo para a contribuição previdenciária. Com esse resultado, o 

STF indicou a edição de uma Súmula Vinculante (ainda não publicada) versando sobre a matéria.  

Portanto, a partir da análise da questão, entendeu a magistrada que não compete à Justiça do Trabalho 

executar a contribuição previdenciária antes da constituição do crédito, ou seja, quando a sentença não contém 

condenação em verbas salariais. Em sua interpretação, concluiu a juíza sentenciante que os pedidos 

formulados ultrapassam parcialmente os limites da competência da Justiça do Trabalho. 

 

Restituição de contribuição previdenciária indevida independe 
da prova de transferência de ônus 
Notícias STJ- A restituição, pela União, de contribuição previdenciária regida pela Lei nº 7.789/89 (trata da 

contribuição incidente sobre a remuneração de autônomos, avulsos e administradores) que tenha sido 

indevidamente recolhida independe da comprovação de que não houve transferência do ônus financeiro para o 

consumidor. Isso porque, nesse tipo de situação, tal contribuição tem natureza de "tributo direto".  

Esse foi o entendimento pacificado entre os ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ), em julgamento que rejeitou recurso da Fazenda Nacional. Na prática, a Fazenda se insurgiu contra a 

restituição da contribuição recorrida por uma empresa, de São Paulo, e tentou reformar, no âmbito do STJ, 

acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª região (TRF3). O julgamento foi realizado conforme o rito dos 

recursos repetitivos.  

TRIBUTOS DIRETOS: 
A Fazenda argumentou que não poderia haver restituição se a empresa não comprovasse que passou esses 

valores para os consumidores. Alegou, ainda, que esse tipo de determinação consta no artigo 89 da Lei nº 

8.213/91 que dispõe sobre os planos de benefícios da Previdência Social. Ocorre que, de acordo com o 

entendimento do STJ, apesar de a Lei nº 8.213/91 tal regra, ela não se aplica ao caso de tributos diretos.  

Sendo assim, conforme explicou o relator do recurso no STJ, ministro Mauro Campbell Marques, nesse caso  

"não se impõe a comprovação de que houve repasse do encargo financeiro, decorrente da incidência do 

imposto ao consumidor final, contribuinte de fato, razão pela qual o contribuinte é parte legítima para requerer 

eventual restituição à Fazenda Pública".  

O ministro ressaltou em seu voto que não houve violação ao artigo 89 da Lei nº 8.213/91, no caso em questão, 

pois a empresa postula a restituição, via compensação, de valores indevidamente recolhidos a título de 

contribuição social, na forma estabelecida pela Lei 7.789/89. E, nesse caso, as contribuições previdenciárias 

não comportam a transferência, de ordem jurídica, do respectivo encargo. O relator também destacou o fato de 

a lei enfatizar que "a obrigatoriedade de comprovação do não repasse a terceiro é exigida apenas às 

contribuições? que, por sua natureza, não tenham sido transferidas ao custo de bem ou serviço oferecido à 

sociedade?".  

Mauro Campbell citou, ainda, precedentes anteriores, do próprio STJ, de casos semelhantes, relatados pelos 

ministros Benedito Gonçalves (Resp nº 1.072.261, em 16/3/2009), Denise Arruda (Resp nº 700.273, em 

18/9/2006) e José Delgado (Resp nº 233.608, em 8/3/2000). Como o recurso foi julgado dentro do que prevê a 

Lei dos Recursos Repetitivos (Lei nº 11.672/08), a decisão deverá ser aplicada para todas as causas idênticas, 

não apenas no âmbito do STJ, mas também nos tribunais de segunda instância (tribunais de justiça e tribunais 

regionais federais).  
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Entendimento do Fisco: O preenchimento incorreto das 
declarações acessórias 
CONSULTOR JURIDICO (YURI GUIMARÃES CAYUELA) - A previsão de penalidades para o incorreto 

preenchimento das declarações acessórias é apenas um dos muitos aspectos decorrentes da não observância da 

legislação em vigor, e recomendações normativas que regulam estas declarações. Tais penalidades têm como 

principal causa a falta e o preenchimento incorreto de dados, mas este tipo de repreensão não é a única 

punição a que as empresas são submetidas. Destas incorreções pode advir cobrança administrativa, inscrição 

em dívida ativa, não emissão de certidão negativa de débito, necessidade de defesas administrativas e 

judiciais, retificação das declarações, dentre outras. 

Recentemente a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, em julgamento submetido à Lei dos Recursos 

Repetitivos (Lei Ordinária 11.671/2008), firmou o entendimento de que o Fisco pode se recusar a expedir 

certidão negativa de débito ou certidão positiva com efeitos de negativa quando a autoridade tributária 

verificar divergência entre os valores devidos e os valores pagos. 

Pois bem, quais documentos demonstram ao Fisco os valores devidos e os valores pagos? O principal de todos 

é a Declaração de débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), mas além desta, outras também merecem 

destaque como a Declaração de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (DIPJ), Pedido Eletrônico de 

Restituição ou Ressarcimento e da Declaração de Compensação (PER/DCOMP), Demonstrativo de Apuração 

de Contribuições Sociais (DACON), Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF), dentre outras. 

Apenas no site da Receita Federal do Brasil podemos constatar a existência de exatas 35 declarações da 

pessoa jurídica. Adicionalmente a estas, o contribuinte que efetue operações no âmbito estadual e municipal 

terá ainda que preencher tantas outras declarações criadas por estes entes governamentais. 

A tendência de grande parte destas declarações é que sejam unificadas, mas até que isto ocorra, atualmente já 

são realizados pelo Fisco cruzamentos entre as diversas variedades existentes. Podemos mencionar como 

principais cruzamentos os seguintes: DIPJ X DCTF, PER/DCOMP X DIPJ, PER/DCOMP X DCTF, DACON 

X DIPJ e DIRF X DIPJ. 

Daí a necessidade em algumas empresas da subdivisão de determinadas áreas, que ficam responsáveis tanto 

pelo preenchimento como cruzamento destas informações. As empresas que não possuem referida subdivisão 

podem ainda se utilizar de empresas especializadas nestes e em outros serviços, como por exemplo, revisão 

específica de determinada declaração acessória ou até o seu completo preenchimento. 

O preenchimento de algumas declarações acessórias é exigido inclusive de pessoas jurídicas inativas, assim 

consideradas aquelas que não tenham efetuado quaisquer atividades operacionais, não operacionais, 

patrimoniais ou financeiras, inclusive aplicações no mercado financeiro ou de capitais, durante todo o ano 

calendário. 

Eventuais preenchimentos incorretos ao gerarem pendências junto à Receita Federal, que impossibilitem a 

emissão de certidão negativa ou positiva com efeito negativa de débitos da empresa, poderão gerar uma série 

de transtornos como, por exemplo, a impossibilidade de participação em licitações, ou até o não recebimento 

de órgãos público pela prestação de serviços. Os órgãos públicos têm por política requisitar de seus 

fornecedores a mencionada certidão, como condição sine qua non a efetivação dos pagamentos pelos serviços 

prestados. Diante de todo exposto, é possível constatarmos a importância do correto preenchimento das 

declarações acessórias, a existência de comunicabilidade entre elas, e as diversas conseqüências decorrentes 

do incorreto preenchimento destas declarações, que vão desde simples multas à suspensões de pagamentos. 

Assim, recomenda-se dar a devida atenção e importância ao correto preenchimento destas declarações, bem 

como aos cruzamentos anteriormente mencionados, com o escopo de se evitar possíveis penalidades.  

http://www.conjur.com.br/2010-mai-11/consequencias-preenchimento-incorreto-declaracoes-tributarias#autores#autores

